
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2018,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E O INSTITUTO
FERNANDO FILGUEIRAS - IFF, QUE TEM POR OBJETO
DISCIPLINAR O REPASSE DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO
DO PISO SALARIAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS.

 
Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade na 4ª Av. Plataforma 4, Lado “B”, Salvador, Estado da
Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada por sua titular, Secretária da Saúde Dra.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, devidamente autorizada por Ato de Delegação
do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de
janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o IFF - INSTITUTO
FERNANDO FILGUEIRAS, com CNPJ/MF nº 07.133.125/0001-39, com endereço à Rua André
Luis Ribeiro da Fonte, Edf. Empresarial Atlântico Pitangueiras, nº 24, sala 312, Centro,
Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, neste ato representado pelo SR. MARCO
ANTÔNIO MARIANI ANDRADE , portador do RG nº 06.613.620-27 SSP/BA, inscrito sob o CPF
nº. 899.135.235-91, em conjunto com o SR. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE, portador do RG nº
373.505 SSP/BA e CPF nº 019.643.725-34, doravante denominado CONTRATADA, em face do
constante no Processo Administrativo (019.16619.2023.0163367-56), celebram o
presente TERMO ADITIVO ao Contrato de Gestão nº 001/2018, fazendo-o mediante cláusulas
e condições a seguir ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em
cumprimento à decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 7.222 e com
fundamento no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, a fim de estabelecer os procedimentos e
condições para o repasse da assistência financeira complementar da União, destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e
parteiras, cujo instrumento que passa a vigorar com os seguintes acréscimos:
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 
Parágrafo Décimo
SESAB repassará à Contratada o valor disponibilizado pelo Ministério da
Saúde, a título de auxílio financeiro complementar para cumprimento do
piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem



e parteiras estabelecido pela Lei nº 14.434/2022, conforme Portarias
editadas pelo Ministério da Saúde.
 
Parágrafo Décimo Primeiro
 
Os valores repassados a título de auxílio financeiro complementar da
União para cumprimento do piso salarial nacional dos profissionais da
enfermagem destinam-se exclusivamente à complementação da
remuneração de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e
parteiras para cumprimento do piso estabelecido pela Lei nº 14.434/2022,
devendo a Contratada realizar os pagamentos aos beneficiários, vedada
destinação diversa.
 
............................................................................................................................
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Os valores repassados à Contratada a título de auxílio financeiro
complementar da União previstos na CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE
DOS RECURSOS NECESSÁRIOS, correrão à conta da Dotação
Orçamentária 33.50.85, fonte identificada como DR FTFE:
1.605.0.284.000000.00.00.00 - Assistência Financeira da União para
Pagamento do Piso Salarial Enfermagem/TR SUS-GESTÃO DO SUS-
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Programa de
Trabalho 10.302.5018.00UW – Assistência Financeira Complementar aos
Estado, ao Distrito Federal e aos Municípios para o pagamento do piso
salarial nacional dos profissionais da enfermagem.
 
........................................................................................................................
.......
 
CLAÚSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
 
I - DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da Contratada:
 
69 – Prestar contas da utilização dos valores recebidos a título de
assistência complementar para pagamento do piso salarial nacional dos
profissionais da enfermagem, através da apresentação de folhas de
pagamento, comprovantes bancários, balanços e outros documentos
requeridos pela Administração Pública, que deverão ser guardados pela
por, no mínimo, 05 (cinco) anos;
70 – Informar à SESAB, até o dia 05 de cada mês, os dados relativos aos
profissionais beneficiados pela Lei 14.434/2022 que atendam pelo Sistema
Único de Saúde (SUS), para fins de alimentação da plataforma InvestSUS,
observando a formatação padrão estabelecida pelo Ministério da Saúde,



sob pena de suspensão dos repasses na forma da Portaria GM/MS nº
1.135/2023.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 001/2018
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.
 

____________________________________________
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA

Secretária da Saúde
 

____________________________________________
SR. MARCO ANTÔNIO MARIANI ANDRADE

RG Nº 06.613.620-27 SSP/BA/ CPF Nº. 899.135.235-91
REPRESENTANTE DO IFF

 
___________________________________________

SR. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE
RG Nº 373.505 SSP/BA/ CPF Nº. 019.643.725-34

REPRESENTANTE DO IFF

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Mariani Andrade, Representante Legal da
Empresa, em 02/10/2023, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por José Antônio Andrade, Usuário Externo, em 03/10/2023,
às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cícero de Andrade Rocha Filho, Chefe de Gabinete, em
03/10/2023, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00075867328 e o código CRC BABCE6CF.

Referência: Processo nº 019.16619.2023.0163367-56 SEI nº 00075867328
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